
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 46.º 

[…] 

 
1 - Os artigos 4.º, 9.º, 17.º, 29.º, 30.º a 32.º, 34.º a 36.º, 39.º a 42.º, 45.º, 46.º, 52.º, 56.º, 

58.º a 60.º, 62.º a 66.º, 68.º, 71.º, 76.º e 77.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, 

alterada pelas Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, e 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 4.º 

[…] 

[…]: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) «Dirigentes intermédios» os titulares de cargos de direção intermédia 

ou legalmente equiparados; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […];  

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

l) […]; 

m) […]. 

[…] 

 

Artigo 42.º 
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[…] 

1 - No caso de trabalhador que, no ano civil anterior ao da realização do ciclo 

avaliativo, tenha constituído relação jurídica de emprego público há menos de 

seis meses, o desempenho relativo a este período é objeto de avaliação 

conjunta com o do ciclo seguinte. 

2 - No caso de trabalhador que, no biénio anterior, tenha relação jurídica de 

emprego público com, pelo menos, um ano e o correspondente serviço 

efetivo, independentemente do serviço onde o tenha prestado, o desempenho 

é objeto de avaliação nos termos do presente título. 

3 - […]. 

4 - No caso previsto no n.º 2, se no decorrer do biénio anterior e ou período 

temporal de prestação de serviço efetivo se sucederem vários avaliadores, o 

que tiver competência para avaliar no momento da realização da avaliação 

deve recolher dos demais os contributos escritos adequados a uma efetiva e 

justa avaliação. 

5 - No caso de quem, no biénio anterior, tenha relação jurídica de emprego 

público com pelo menos um ano, mas não tenha o correspondente serviço 

efetivo conforme definido na presente lei ou, estando na situação prevista no 

n.º 3, não tenha obtido decisão favorável do Conselho Coordenador da 

Avaliação, não é realizada avaliação nos termos do presente título. 

6 - No caso previsto no número anterior releva, para efeitos da respetiva 

carreira, a última avaliação atribuída nos termos da presente lei ou das suas 

adaptações, não incidindo sobre os trabalhadores abrangidos por esta 

medida as percentagens previstas no n.º 1 do artigo 75.º. 

7 - Se no caso previsto no n.º 5 o titular da relação jurídica de emprego público 

não tiver avaliação que releve nos termos do número anterior ou se pretender 

a sua alteração, requer avaliação do biénio, feita pelo Conselho Coordenador 

da Avaliação, mediante proposta de avaliador especificamente nomeado pelo 

dirigente máximo do serviço. 

 

[…] 
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Artigo 58.º 

[…] 

1 - […]: 

a) Estabelecer diretrizes para uma aplicação objetiva e harmónica do 

SIADAP 3, tendo em consideração os documentos que integram o 

ciclo de gestão referido no artigo 8.º; 

b) […]; 

c) […]; 

d) Garantir o rigor e a diferenciação de desempenhos do SIADAP 3, 

cabendo-lhe validar as avaliações de Desempenho relevante e 

Desempenho inadequado, bem como proceder ao reconhecimento do 

Desempenho excelente; 

e) […]; 

f) […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

 […] 

 

Artigo 63.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - [Eliminar] 

3 - […]. 

4 - A autoavaliação e a avaliação devem, em regra, decorrer na 1.ª quinzena de 

janeiro do ano seguinte àquele em que se completa o ciclo avaliativo. 

5 - […]. 

 

 […]» 
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2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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